
Município de Missal
ESruDo oo ptneNÁ

PORTARIA No 279, DE 11 DE MAIO DE 2023

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, consiçleranclo os termos do art. 67 da Lei no 8.666/1993 e considerando a
necessidade de fiscalização dos contratos firmados pela Administração Municipal,
conforme'previsão do art. LL7 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 202r;

RESOLVE

Aft' 10 - Designar, conforme disciplinado no art. 2o, inciso I, do Decreto
Municipal no 5.963, de 28 de março de 2023, os servidores abaixo nominados como
fiscais de contratos firmados com o Município de Missar/pR:

Manra TeRrztnxa w. KocnrMBoRcER Jrrssor,r Grnunruo Enrxal

Nesron Peulus

Plueu Galus Bucrtr

Doueus Rlrlel Conurrr
Neusn Menrn Wrnrrn Ruscnernsry

Molcrn Srlvl oa Cosrn

Tauan VrnÍcrus Lrnz

Atcru RocxrNaacH

AnoRre Ouvcrnl oe Mrlo
BÁnenRA Cr_nna Scnnerorn

Dunn Plulr Blssenr

FaareNe Frnsr Lrue

fzlnrn Rruonrr

Jltrrete Roonreues oe Ouverna

Neusa Delu LrseRA

Plulo CÉzen oa Rocna

TÂnra Seneo Janx

ltornnr KocHeNeonern

Lanrssa Sllvrrusxr Kunz

Eusa Honru

Tnarse Srlvenr

Ivnrur RernrxR pnuu

Drncru CauMo

AnorRsorrr Roonreo Serrnrn

Sururu Snlvrnsxr OnrH

Lruaru A. ol Rosa Monn

Ar,roRern Manra Kozeru ScurRen

Cusróoro Lurz Rers Lrun- 
FIBTANE Cnrsrrnn SprecxenJuNcEs

GRETcE Dnrurrle Gorncx

Izolor Scnnrnx Srrrret.t

Nrlroru Vnnornlrr Dnrnrn
plrnïcre FeRneruol Klrrn
RoBsoN Mncrrl Crzan

Cnnrna Inrs SponR BrRcr

BRUNA Vrrónrn ScHMror

Pnulo Eounnoo paerzolo
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AlrxnnoRe CRrsrnno Hrcr
Aloatn Cnssol- Folrrro
Drurrel FnsRrcro ol Srlvn

Lsrrono JosÉ Runorr

Rouur-o Rosrnro Gucrl

FasraNo Canooso Plz

VllorR Horrunnn

Aroenson Scnwrnolrn

Dlnreu Kur'rz

Elov Evenunc

Mlrutene PHrllrpsen

GneRreL Isaac Mrneue

Eruro KnuUMENAUER

Ivo ScnwTNDLER

Rnrnrl Alrnroo Hecx

Trleo RoseRro Perny

LeanoRo on Srlvl
Mnunr Donlorl Grsrnr

Mmcoru Vne rurn Spoxn

VRnoorR Ooy

Alt. 20 - A fiscalização e acompanhamento do cumprimento do objeto

contratual deverá se dar nos termos do art. 60 do Decreto Municipal no 5.963, de 28

de março de 2023.

Alt. 30 - A designação específica do fiscal do contrato deverá se dar por meio

de renuo DE DEsrcNaçÃo nos autos de processo administrativo licitatório pela

a utoridade competente.

5 10 É obrigatória a ciência prévia do servidor no tocante à designação de que trata

o caputdo presente artigo.

$ 2o Ao fiscal deverá ser entregue cópia do instrumento contratual ou documento

hábil equivalente logo em seguida à assinatura pelas partes.

Aft. 40 - Havendo necessidade de nomeação de terceiro não indicado na

presente poftaria, deverá ser publicado ato específico do chefe do poder Executivo

Municipal para nomeação.

.. Alt. 50 - Designar, nos termos do art. 2o, inciso I, do Decreto Municipal

no 5'963, de 28 de março de 2023, os servidores abaixo nominados como Gestores

dos Contratos firmados com o Município de Missal/pR:

Aurur Luzzt

Cúuora Mncllr Hneenr

Cunrcr Mnma Gnrncs Fnrepnrcn Mauno Krnru plulr

Alrarn Lurz Ferzrurn

Rosnr Fappr

Manro Scnnssorr

Srlvra Mncclnr PerRrcosxl
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Parágrafo único: Em caso de necessidade de nomeação de terceiro não indicado

na presente poftaria, deverá ser 'publicado ato específico do chefe do Poder

Executivo Municipal para tanto.

Art. 60 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se a poftaria no 24812023.

GRstNFrr oo Pnrrrro MutrttctpRl or MrssRt, 11 or MAro DE 2023.

Prefeito Municipal
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